PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 778, DE 2024
De autoria do Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe autoriza a expulsão de alunos de escola pública que ameacem a segurança e o rendimento escolar.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem à propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 

O presente projeto tem como objetivo estabelecer diretrizes claras para a manutenção da disciplina nas escolas públicas estaduais de nível médio, reconhecendo a importância de um ambiente educacional seguro, respeitoso e produtivo para todos os envolvidos. A disciplina escolar não apenas favorece o aprendizado, mas também contribui para a formação de cidadãos responsáveis, conscientes de seus direitos e deveres. Assim, ao regulamentar comportamentos e as consequências de atos de indisciplina, o projeto busca criar um ambiente propício ao desenvolvimento educacional e pessoal dos alunos.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 778, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
Relator

